
MEDIDA PROVISÓRIA N° 73 5 I 1 6 

REQUERIMENTO DESTAQUE DE BANCADA N° %3 ( ck_2o((o : 

Senhor Presidente , 

Requeiro nos termos do art. 312, inciso 11, parágrafo único, do Regimento 

Interno do Senado Federal, dJ ue de bancada para votação em separado das _ __,_..--

EMENDAS N°6 ~ nt!rde autoria do 
/ 

nadar José Pimentel , com o objetivo de 

suprimir os él(tigos 1 o e 2° do PLV da edida Provisória 735/16, para manter a 

Eletrobrás co~~tora dos recurso os fundos setoriais de energia. 

J USTI FI CAÇÃO 

A Câmara de Comercialização de Energia Elétrica- CCEE é uma pessoa jurídica de direito 

privado, sem fins lucrativos, sob autorização do Poder Concedente e regulação e 

fiscalização pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, com a finalidade de 

viabilizar a comercialização de energia elétrica nos termos da Lei no 1 0.084, de 2004. 

Ela é integrada por titulares de concessão, permissão ou autorização, por outros agentes 

vinculados aos serviços e às instalações de energia elétrica, e pelos grandes 

consumidores de energia elétrica. Ela foi criada para suceder o Mercado Atacadista de 

Energia Elétrica- MAE, criado na forma da Lei n o 10.433, de 24 de abril de 2002, que 

era entidade igualmente de caráter privado. Tais elementos já evidenciam a 

impropriedade de se atribuir a um ente privado, de caráter corporativo, pois integrado 

pelas empresas concessionárias, prerrogativas de definir a aplicação de recursos 

públicos, e que tem finalidades vinculadas ao exercício do Poder concedente, à 

concessão de subvenções e à continuidade dos serviços públicos concedidos. Em 2015, 

o orçamento da COE, segundo dados da ANEEL, computava o total de R$ 25,3 bilhões, 

dos quais R$ 5,4 correspondiam a subsídios tarifários, e R$ 2,1 subsídios a 

consumidores de baixa renda. As suas receitas própria_â-corresponderam a R$ 18.9 
/ 

bilhões. Para 2016, as re~~z bilhõ s , segundo a ANEEL. 

Senador Humbefto Costa 
Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
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